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PODER EXEVDTIVO Palácio do Govêrno, em rtfa
capá, 31 de janeiro de I9ê8. [ ATOS DO 

Macapá , 31 de janeiro de artlglls 92, 97 e 98, todos da 
O Governador do Territó- 1968. 

20/68-GAB 

Gen. lvanhoé Gonçalves 

~1ar tius - Governador 
rio Feden~l do Amapá, usan- Lei nr. 1.711, do 28 de outubro 
do das atribuições que lhe Gen. Ivanhos Gonçal·1es de 1952. 
conferem os itens VII e IX, do Martins - Governador 

Nr. 22/68-GAB 
artigo 4°, do Decrete-lei nr. 
5.831:), de 21 de setQmbro de 
1943, e tendo (jm vista o que I 
consta ào processo nr. 367/ I O Governador de Território 
68-SGT, j 11ederal do Amapá, usando 

1 das ati'il>uições que lhe aon-
RESOLVE: 

1 
ferem os ittms VII e IX, dG 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 

~oncede~ a Wa~demur Fir-1 S.839, de 21 de setembro de 
~mo de L•,ma, octtpante ~o 1943, e tendo em vista o qua 
cargo da c,asse «A» dn séne oan:st!~ do pn1cesso número 
de classes de Oficial rle Admi- 3õ0/68-SGT 
nistração. nfvç;l 1 ~. elo Quadro ' 
de Funcionários i)úblicos do RE$0LVE: 
Govêrno dô:Jte Tenitório, lo- . 
tado na Divisilo de '!'erras e Conceder a Orlandtna Son-
Colunizsçllo, quarenta e cinco I za do Nascimento, ocupaute 
( 45) dias de llaença para tra- d? _cargo da classe .<~~» , da 
ramento de saúde, em prorro- ser1e. d_e classes d_e Ouc•al de 
gaçllo, contados no período ao I Adrmmstração, .Ulvel 14,. do 
24 de do7.Pmhr·o de 1967 a 6 Quadro de Funcronários Pllbli
de fevereiro de 1968 nos t6r- cos <.lo Govõrno dêste Terrl
:mos do itam I, do f.rt1go a8, tót'io, lo t~.da no Gabine!e. do 1 
combinado com os nrtigof! 9ll, Governaaor,_Gom exerciCJO .ne.l 
97 e 98, todQS da Lei nr. 1.711, , Ih1prc:.entaçao de Belém, trm
de 28 de outubw de 1952. I ta (3(}) dias de ltcenqt para 

; trtHamcutn de saüde, contados 
Palácio do Uovêrno, em I no período de 9 de janeiro 

i.\Iact1pá, 31 d" janeiro d e a 7 de l:eve;·ciro de 1968, 
. 1968. nos têrmos do item I, d0 ar-

, tigo 88, (;Ombioedo com os I 
Gen .. rvanhoe Gonçalves artigos fl7 e 98, !odos da Lei 
.Mnrtms - G0vel'nador nr. :L711, de 28 de outubro de 

1 

1952. 

Ni'. 21/68-GAB Palácio do Go\'êrno, em 

O Governado r do Tenitório Macnpá, 31 dt: jl:l nelro de I 
Federal do Amnpá. usando 1968. 
daa atribuições que lhe corr-

1 
r;, 

jerem os itens VJI e lX do uene~al Ivanhoé GonçRlves 
lutigo 4o, do Decreto-lei lli'. j Martms - Governadot· 
5.83ú, de 21. de setembro de I N 2R/6 GAB 
HH3, e te!l.do em vi sta o que r . " 8-
constil. d:> process:> número O Governador do Territó-
il76/B8-SGT, I rio Fedel'al do Amapá, usando 

HEC'OLVE. das atribuições que lhe con-
..., · ~arem os itens VH e IX, do 

Conceder a Fernando Ra- art.igo -!O., do Decreto- loi nr. 
mos Vaz, oGupantc do cargo 5.839. de .~l de s~tembrQ d~ 
da cla!<se «A», de série da 1943 .• e tenda em vtsta o qu_ 
classes de Auxiliar de Porta- ~ons~a do processo ur. 40G; 
ria, nivel 7, do Quadi'O da o!l-SGT, 
Fullciooários Públ'c 1s do Go-
vêrno dêste 'l'crritOl'io, lotado RESOLVE: 
na Suparintendêncla do Ser- I 
viço de Nav.egação do Amapít, Cor;tce~er a .J oão "?imen~cl 
vinte ;20l di D.s de licença pa-I de AraúJo, ~cupunto do car 
ra tratamento de saúde em go de Elctrwlsta lrAstaladol', 
p1·orrogação, contados n~ pc- n.ívf1i ~-A , do Quad1·o de ~<:un
ríodo de 30 de dezembro de ClOnárJOs do Govêrno deste 
1967 u 18 de janf.iro de 1!}68., Território, ~otado nos., Seryi
JJOS têrmos do item I, do artl- ç.os ~ntlustrJas, trinta ("O) d!as 
go 81l, combinado com os e.r- de licença para tratarnel!to 
tigLlS 92,97 e 98, todos da Le! o r. I de snüde, em prorrogaçao, 
1.711, de 28 de outubro de J contados no período de 12 de 
1952. l jan~iro a 11 de fevereiro d9 

l96íl, de ncôrdo com o item I, 
Palácio do Govêrno, em do art. 88, combinado com os 

Ser viço Social da lnd EtJ ia (SESI) 

EDITAL DE CONCORR~CIA Nr. 1/68 

Pal'a a construção do Centro de Atividade Sociais da 
Delegacia Regional do SESI na cidade de Macapá - Ter
ritório do Amapá. 

A Comissáo de Conc0rrência; pelo seu presidente, 
l«!VI' no conhecimento dos interessados que, de ordem do 
S t•. Thom~s Pompeu de Souza Brasil Netto, Diretor do 
Depe.i·tar;:wnto Nacional do Serviço Sacia! da Indúfltria, rica 
aberta, a. partir da presente data, de conformidade com a 
legislação vJgente, uma Tomada de Prerye para a constru
ção ' referida no item 1. 

1. Do objeto - A presente Tomada d~ Preço tem 
por finalidade de contratar con~trução pelo sistema de 
empreitada global, do cenjunto nrquitelônico destin!~do ao 
Centl·o de Atividades Sociais da Delegacia Regional do 
SESI, na cidade de Macapá - Território do Amapá. 

2. Das propostas - Data e local da entrega e aber-
tura. 

A entrega do envelope contendo a proposta de preço 
devera ser feita à Comissão de Concor rência, de que trata 
a Portar·ia nr. 2 datfLda do 16 de janeiro de 1968 no dia 22 
de fevereiro de 1968 às 17 horas, na rua Santa Luzia, 735 
- 120 undar. A abertura se dará na mesma duta e local, 
logo após o recebimsnto dos envelopes, às 17,30 hol'as, 
lavrando-se a ata da rGunião . 

3. De.s plantas c especificações -

3.1) O projeto, memorial descritivo, especificações e 
minu~a do contru!o da ronstrução, a ser assinado pelo 
concorrente vencedor, astai'ão à dispoeição dos interessa
dos, na Seíj.i'lo de Arquitttura do S.!::SI-DN, à Av. Graça 
Aranha nr. 5'7 - 7°. andar no Estado da Guanabara, e 
dêntes documentos serão fornecidas cópias aos que dose
jarem concorret· ('l ateadcr as disposições déste Edital, 
mediante t1. indenização d!l importância de NCR$ 250,00 (dll
zentos e cinqüenta cruzeü·os novos). 

3.2) Tais elementos serüo considerados parte int~
gr&n te da proposta vencedora e do contrato a &er firmado, 
independentemente de sua transcriçfio uesse documento. 

4. Das condições e cx1g11ncius 

4.1) Dos prazos 

4.1.1) A firma construtera deverá programar o de
senvolvimE:nto do!! trabalhos dH forma u entregar a obra 
concluída dentro do prazo de 12 {doze) meses, a contar da 
data da assinatura do contrato. 

4.1.2) Os trabalhos deverão ser inioiados 
20 (vlutE:) clias após a assinatura do ct>ntrato. 

4.2) Do pagamento 

dentro da 

4.2.1) O pegamonto será feito mediante faturamento 
em p:m:elas, por etapas executadas, previamente certmca
das pela fiscali za<,>ão, de conrormidade cam o cronograma 
físico financeiro (modêlo da ABN'l'-HO) aprovado, CODS
tante da proposta apresent~J.da. 

4.2.2) O po.gameuto dos sNviços adicionais, executa-
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As H~narticões Públicas r ~:r~· "'X'l!l)l ·~ ~'""!;;"r~ ,;• "'E '1t/>.i ~ rn '! As Renartições Púb'licag 'T ·t i . d . t ' "'-1;. ~'!>:".<r ~""· '' 11 1 '2 ~-ll~ " ~'"' 1:' 
o;=,\! : i; ""' .1li, ,,~,,J) .1"=9' • "'.,Jj, .n, d, .;.~,JJ ~ era or nls everao reme er .,. <t " A tl t' r j cin~Zir-se-ão às OJlsinaturas 

o !mpeàieute desLin.v.dü à pu.-1 ~í. . . tf?~e" ' .. 1'1 ar.1un;is renovv.das até 2S de 
olicação neste DlARlO OFI-~ ~~.lliltl~~"'®lie~~ · ~t~.~::r.mumra : ievereü·o de cada ano e às 
G1AL, diàrlamente, até às . 1 lrüci.adaa, em qualquer época 

o áh DID.Erro-q . 1 
1<~,30 b.oras, exceto aos s, ua- u .11- 1 pelos órgãos competentes. 
dos quando deverãn fazê-lo 1 SILLAS RIBEiRO DE ASSíS J A fim de possilrilitur a 
ll.t.~ R!ol H,;Jfi hora e. J)J.r{_D:, ro· . OFICi-AL l remessa ·de valôl'€:S UC{)illfJR· 

A~ reclamações pcrtinen- ~ •• 1llmAos r.l\l esclarecimento~ 
tas à rnatértt- retribuída, nos !mpl'esso nr.ô O!Jcinàs da. Imprensa mic!ul . quanto à sua nr;ll·~ação, soli .. 
casos de enos ou omissMs, MACAPA - T. F. AMAPA' 1 citumos.usom os interessados 
a'e'-'01'<:0 cnr "Ol'lllLJJadaS pOI' I 

• "' '"" 
1 

• ! prefetencia!menit: cheque otl 
escJ'ito, à 3eçuo de Reuação, A S S I N A T U H. A S · 'vale ncstal. 
~;ttú3 lJ às 11!,80 noras, nli má- Anual NG~ 7 RO j o; s.uple"''a·n'to· s' _ ,,o {)'11·; ··· ximo até 72 h o r as após ·a r , ~ . w. - _, \.oi 

8aida dos ôrg1i<Js oficiais. Semestrat NCr$ 3,\H/ I çõos·· dos 'ól'gã·os · oiicir,is · st~ 
Trimestre! NCr$ 1,45 sa foi·neeerõo ao's ·aasiiüin'tér'' 

Os originais deverão se!' . . . . 
1
. que a& soHcifa1·etn no ü.to d!i 

doatuogmtados e ~uti::nti<;adoa, Numero evd:w NCr$ 0,05 . assiu~tura. . 
f'f:1>G3.lvada:::, por cgwm de di.- I . I o hmclonúrio ··p!ÍrJliCO fG-
teito, rusul'!:.S e ei!lendus. «ERAS!L:u. - l!:ste Dhh·io üfiC:;;,l é clicoiltmdo pàr·~ te!tu-' t deral terá um desconto de 

Excetuallas n.s par:.> 0 ex- t:a ni'l Snmo Nacional. ~. h:.tem~c_;nnal d~ T!_;1Prensa, cls j 'lOo/ . ,. Para fazer '"jus a · itsse 
tei•ior, que serão se m p l' e COOPER l'RESS, nn Brll.:nlla hnr;tmal bwtcl.» i des~:onto , ·. de-ycl'Ú 'p·rov:u· et>ill' .... 

a~-t~~:üs, as ;~"s:>iua;mas ~o der; pp,ra ~~cllitar. a,os ao~sina~- l A l'im :!~ •evitar ~oluc;1i.o I conctiçãó no ato da· a!lsinátu\.·13 ... 
1'•· •10 tom,.r •. cn. qu<.~Jquer tes a verir:eaçfl.o oo prazf) ú1~, de con.tinmaEtde no roet~bl- O -custo· de· C!uia· ·exem' 
~poc:a, poi' ae:s mes~s on um validade _ de snas ~sai natura.::, I mento tios j(.:·J:ai::s, ti e v a m pls.r <.ttras:>.d'O dos ó i' g ã o e 
ano. na parte supel.'icr do endaê- os assiuanteH provid(JllCiar a I ol:i~jaill será, ·na .. vonda avu.l- ~ 

As 11ssinatm·as vencidas ço -,•fi. o· impressos o número I rel'pec·.tiva ' renovaç.&o · com! sa, ae·rescido de NCl'$ 0,01, r;e , 
ooner~o ser susp0nsns sem do ta \fio de registro, o mês e J antecedência ruinima, ue trin- ~ ílo m;,s.rr.o ano, e de NGr~ · 
!:.''liso prévio. o ;;.<l:-1 em que iindtt:•&. ta (UO} dias. I 0,02, par tlD<i decorricto. 

dos em decol'rôncia de Têrmo A(Ui.vo :~o contruto, ser~. 
feito em f<!tm-a~ observa;tdo-se o::; prc~:oe. un!tfl.r[vs tios 
ser·vi(.!os oonstantes .dn. proposta ou os ucordaclos previa~ 
mente entre os inieressncios. 

4.2.3) O pagarueoto du~ taturus rC"~cronte ~ 11.os reaJus-
tamentos ue preçcs i ude);!eüden;_ de Têl'mo Al\illvü. 

4.3) Dos encargos 

4.3.1) À firma vencedora competirá: 

- o fornecimento de to!los os mat<:l'iais o execução 
dos S(.'ll'V.iços de construção, jnstal~.ção e equlpamel!tu::; ne- · 
cessàl'ios à completa e perfeita execuça.o da obra. 

bimebto daiJ ' prqiostus, madisnte ·a apnseEtação · dos se
guinte~ ' documentos, para fios de habitação· à presen'te' To
mada àc Preço : 

I - Dedaraçv.o de inteira <Jubmissão aos Wrmôs· 
<lilste Edital e a tudo •que se coutébl i1 r espeitó na Jegis'"-· · 
!ação vjgente, e Cl'edcllciando · mn ' teprêsentántc···tegal' à . 
Tomacla de Preço. . 

II - Recibo do p&gil.mento ·tla cauQãO M valor de 
NCIW 2.000,00 (dois mil c:cuzc::ii·os novo5); 

- A nti!iza.Ç&o de matcriilis, ferramcmtul e eqtüpa
meotos de sua propriedade, ou alugB.dcs por· su~~ conta, 
que sa fizerem neeessat·los à execução do servl~c. 

, III - Comprovante d0 per.:cnalirlude JUl'ídica, m.ocli
ante ·apre!3êbtação ' c.! o re5pectivn- registro de firma indivi
dual; contl'ato social oti estatutos. com tôdas as ulteÍ':!.í(Õ~s 
postei:~mea, tudo deviflamente reglstrarlo no órgão ou de
pal.·tam.9üto compeHmte, bom co.mo., quando coubar •. a &ta 

• ela Asspmo!éín que elegeu a tiiratoria, e prova ele seu ar
! quivamento no órgão oHcial; 

4.3.2) A fínna se regponsabilizará: í 

- Por quaisquer danos pessoais· ou· materiais, que · l 
OI)Ol'ram durante a execução das obr:1s, iaelm;ive u tercei
ros, e pélq pagamento de seguros, impostos e qualcqucr 
outras despeSl'.S decorrentes de leiB sociais. 

4.4) De caução e do dGpósito 

H.l) Será exigida da fi rmá :.;. qual í'o;or:m adjudicsdas 
as obras ne que trata o prel:1e1'lte Edi'lal, ulém do depó3ito 
de garantia dá execução da obra, no eqaivalente' a 1% 
(um por cento) do valor total do contrato, uma caução 
de 5% (cinco por cento) do vulor de cada fatura, na o:.le.
sHl.o do recebimento das mesiiJ,as, mediante pl'ova anteci
pada do recolhimento da importância conespondente. 

1.1.2) O Depó~;ito e CauQão EJó poderão se1~ levantados 
30 dias após a entrega da obra. 

4.4.3) O depósito e a C3UC}ão ntí.o ser~o r estituídos 
no caso de rescisão do Go.atrato, po!' fraude. m€1. fé, inca
pacidade, ou comprometimento <l.e mdem públi2a. 

4A.4) O depósito e u c&ução podei·&o ser pre~tados 
om moeda corrente ou 0m títulos. c<a Dívicta PúhHca, me
diante guia expedida pela 8uperintendência do SESI-DN, 
flituado à Rua Santa. Luzia nr. 735 --· 12° andar Rio de 
Jar.eiro - GB. 

5) Da apresentaç!lo das Propostas 

5.1) Os concorr-entes àeverão apresentar suas pro
postas em envelopes laetados e rubl.'i.catl.os, no fecho, com!
taudo ela parte externa as indieaçõcs : 

-- N orne da Fü;ma 

- Rereréncia à tomada de preço. 

5.2) Para apresentação. das propostas as firmas . de
varão fazer a sua iuscriçáo prévia até o dia 19 de ~eve
reiro do corrente mês às 1'/,llO horas, vaie uize1·,. até 72 
(setenta e duas) horas antes do dia marcado para o rece-

1 
! 
l 
I 
~ 

l 
I 
i. 
~ 

IV - P•·ova de quite.ção ou i5enç,ã,o do :serviço mi
litar, de todos os àil'igtntes oll técnicos respónsa,'ei8 br·a
s!leii.'os da ftrma uu sociodudc; ou ca1·teira modêlo 19, no 
caso de estrangeiros; 

V -- Prova de quiteçàó com a lei eleitot<~l de todos 
os dirigentes brasileircs de firma ou socieàado; 

VI - Cei'tl.dão neg:itiva de débito [iara com a dívi
da ativa da UnHío, ~xpodtda pelo órgão arrêcadader com
petente, no loeai owle está situada ·a mr.tl'i:i d1t Hrru·a. 

VII -- Certidõt::s de quitaqão com ' todos os tribu-tos · 
est&duP.-ís e municip.l:l.is expedidos pelos órgíí.os arl'ecada
dores competent%, no loeal onde está situada a nw.triz; da 
firma. 

Víll - Prova de quitação onm o impôsto ·de rendà 
e seu adicib!i:ll, e o impô <ito adiciünill de renda · de ftrma, 
e dos díJ•etcres, mcdial!te cerWio, expedida pelo · órgão 
cornp<;tente do Minist'crio da Fuzonda. 

lX - Prnva ·de ·Inscrição no Cadastro Gei·al dü Con
tt•ibuinte do Ministtri'o ' da FazeJlfla . 

X - P1·ova de quitaÇão com 9 iiílpÔsto .f.!ndlcal p'ara 
empregaG.os e empregado!'cs, e titular, · dire~ores ou sócios 
cotistas. 

XI -· Prova de quit?-•;úo para com o Instituto 
cio!lal de Previdencia Soclal. 

Ne.-

XII - Certidão ext:Jedid!i pelo Õl'gão competente do 
.1\'linistério de Trabalho ~ Previdência SociRl ~le que rnan
t0m 2/3 de enipl'egat1os· bra.silciros, no mínimo~ 

XIII - ProYa. rte cu'mprimentq do diapo'sto no artigo 
31 da L~r ur. 135 lle 1&61 e dt:ct·eto m . 53.453 da 19fi4, me
~ianto certidii.e de órgão com'petente. 

XIV - Ge:·tidõz3 expedidas pelas autoridádes judi-:
ciárfàs,.Jocais competentes, de não estar sendo executnd(} 
por dívida par·a. com n F!lzeuda Nacionál, Estadual ou f.ín-
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nicipal, devendo e0mpree11der •· f&Jên.cia, , protestos,• regls1 
troA de títulos c distrj·buiçãa ,com <htta do mês da, propo-s
ta e abrangendo os últlmos cinco anos. 

XV - Prova da. existência de . um pr.ofiss1oll.S.L. res
ponEúvt!l pehdfrma, de acõr.do com. o decreto lei nr .. 23.568 
de 1933. 

XVI ·- Prova''de · haver realizado o segmo· de &.ei
dentes do trabalho para os empregtt<:!os. 

XVII - Prova tle repres.entaçflo .. legal do•propon.ente. 

XVIH ·- Prova de regintro e quitur;,tio· com o CllEA, 
da firma proponente. 

XiX - Prova de· capacidade. técnica e rinanceirs, c 
de tii·ocínio· f> ara exeçutat·. r.; ervi~os do mais aito paclrã.o, 

'a ser constituído por: 

a) Pt·ov;;~. de possuir c:1pitul integralizado Je, no mí
nimo, NCR$ ~00.000,00· (trezentos mil cruzeir0s 'liovos) à 
mais tie ::nu auo da data dl! p;·oposta. 

b) Prova de haver realizado obl'as de vulto no ramo 
tla constr ução com um DJíoimo de NCHO 2.500.ú00.0Cl (dofa 
milliões o quinhentos mil cruzairos novos) fom ·· da 
scdo da matt·iz . . 

c) Atestados'' p a5sttdus 'per pelo menos, 3 \trGs~. esta-f 
b~locftmerrtoa bancA-rios; de capital superior a NCRS 
1.000.'JOo',Oa (um mllhão de· cruzeiros novos) que cornprov.em 
a capucidade finance ira· da firma ou saciedutle. 

5.3) Todos • os c!o~umentos exlgid os dever:! o estar 
com ail fiemes 1'0Conbêciti.as ~ excE~to ·aquéles ·que peh1· ~<ua 
natureza dispensem es!lR' formaliàade. 

5.4) Nãs nerá aceita cet·tidfl.o cujo p:-a.zo de validade 
tenha expirll-d01 

5.5) Os document o& poderã0·•ser ! c rneddos em ori
ginal ou em cópias uuten. ticadas em cartório . . 

5.6) Para facilidaoo do e~ame, . a documentaçiio deve
rá ser apt·es'Ontadá conro1·me a relação acima,. seguiado a 
ordem dos itens; e precedid-a de uma. relação de documentos. 

~.7) Vcn·cido o prazo para inscrií;ú:.t dos -concori'entes, 
a Comissão de Concot'ren:Jia t>e reunirá pata o exa-me da 
document&(\lclO e d~ reuuiáo será lavrada o. competente &.ta 
em livro · próprio na quEI1 ' se mencionarão os inscritos,• 
ocorr&nci!\s havidas durante a reunião, bP.m como o julga'
mento da llabilitaqi.!o e a imlicu'ção dos concorrente:.. em 
coadições de ~.pr.esent::tr propostas na 'romada de Preço 
objeto dê!te. 

Conteúdo <ia~ Propostas -

tU) A proposta será apresa11tadn: datilo~ratada em, 
língua pnrtuguê"s'a, sem ru!lut·a~, emenda. ou 1 entrelinhas, 
em 3 {trfls} via:,1, e será 'inlcta:da com a declaração. ~\Xprcs-·. 
sa de inteira •8ubmissão aos têrmos ctêste Eriibl e <1 tudo 
que Be contérn' ~la legislação vige~te; e a todos os .tê-rmos 
e cl ci.ustlla~ do contrato da construç!i.o a ser assinado pelo . 
concorrente venGedor. 

6.2) As pt·oposta 'clevGriio ccnter: 

6.2.1) Pr~;;ço total em oruzcbJs (em alga;·iamos e por . 
extenso) pretendido para a realizuçii.o cle. ohra, em regime 
de empreitada global, atendidos rigorosamente .o projeto e 
ns especificaçõss, com a declaraçüo de que nêle ·m~tão in
cluíd os tôdas as despesa!l co:n o fornecimento tle mater.!.GJ, 
mão-de-obt•a, "ncargcs sociais, ferrameotns, 1'erramant6l· e 
equipamentos, assistênc!a técnica, administração, beneficios, 
impostos, segu·t·os, despesas get•ais e evcntmün l comuns . a 
obras úêste gêiJGi'O. 

6.2.2) Prazo para execução da obra, que oiio .poderá 
exceder 12 (doze)·meses. 

6.2.3) OrQamcnto ' Geral pe.ra a obra, eom a Discrimi
nação Orçamentàtil:t e r&:>pecti.vo Cronograma atcudendo 
às normas da P-NB·1.4ü da ABN'l', ' fixando o «que.nta» ·e a 
oportunidade de cedn ·pagamento · parcial. 

7. Da AbertUl'a dos Propostas 

7.1) Na dat!l, local e hora indicados neste Edital, o 
Presidente da Comissão de Conconênc!a iniciará. a 1:1essi.i..o 
com a leitura da ata da reunião de julgamo.nto da Habill
tavão, daclaranào quais as Rirmas que estão• em ··condtçõel'l 
de apresentO.l' proposta na pt·esente 'l'oma.da. de !'reQo, Ia~ 
zendo, a seguir u. convocação do~ seus representautes le
gais para participar dos trabalhos, pe:·mitim:lo aos presen
tes, caso queiram, assistll' !t reunião. 

7.2) Todos os membros1,<;la. Coini,~sfi.q. ,qe Conçonên-. 
cia e os i'eprcsentautos junto à. mesa rubricur-ilo a doeu-' 
m~ntaçlle ap.re~cntada pelaS! deJU!ü;; liojtuat.es l}.apilit.!}d&~. 

7.31 A abe.rtura das [)topüllta[> :,s~ ,façú . perante a, Co
miE' Eião de Concorrê;Jcia o os repruseutantes credenciados 
das HrP.JUS habilitadas. · 

7.4-) Será lavrad-a ata da rGuuiilp àa AIJer.tura das . 
PropoGtas em livro j:lróprlo,. no qual .se mencionarão tôdes 
as propqstns . e oc.orr$nciatJ Ju1Vicht$ _Jursnt$) a rem,lfio ~ 
que .possaru i nter~ssa;;- ao juJgam~nto. 

7.5) 'i.'t)dos os membros . da. Comissão .de C.oncorrên-.. 
ela e os repr_el>.elltaGtes cre1!eqcjaç!ps .d.as . íitm~~ !Vlbilita
cl.&s, assiuarct..o. u ata e rubdcar(i9 us . pro pc.;sta~ , _a.pt·e2en,ta
das pelos de mais licit?ntes . . 

8. Da npun;çitQ e julgf•ID!'lfl.tQ, . 

8.1) A5 propostaa se!'ão .apurads.s.,pola , ,comi&~;iio de 
Concorrêncio, qu~ upt·es.cntará •. dentro de 7 (sete) di~s r e
latório e ptu·nc~r couclustvo à Superin t•~ ndência, que pro
Yet·á o quu, ,cotüJ~.l· o ,en.viurá, o pt:?qqsso. à Diretoria, do 
SESI-D?Il', a quem caber(! o julgamento da concorrf\ncif! , 
inca!JQndo, qua:que r. es.pó[.!ie de l'l';carsQ . . 

8.2) Não serão levadas em consideracão quai~quer 
ofertas· e vantage.ns nãv ·p1·evistas , ne:s te •. Edit~l, noru as 
propos.tas.~ qtto1 contiNe~·em,,. a.peu.~.$. 1. oferepirr.epto,p de rec!u
çáo sõbl'e a proposta. de, meuOLI preçp. 

8.3} O SESI-DN, por t)Ua,,<\dru)I)ist m,ção Supqr.iQr, t:e
serva-s.e. o dire ito. de rec~sa~ • tôd~.s , as, prOi;J,\)Stast s'em,1 qualquer NWl!rso. dot5 intere8sado!), desd~ - que .neuhumu · 
sejo julgJda satisfatória, nos t êrmos dnl:l di sposiÇões deste · 
Editai e dos iatcrêsses da, Entiàad<>. 

9. Do contrato 

!l.l) Procedt!o o julgamento da Tomaôa d~ P1:eço, pe
lo Diretor do . .!JN. ~:;erá o ~esultac!o publica~P. . no Diá~\? , 
Oficial da Umuo e comumeado dH·et&mente ao concorren
te vencedúr, quando, entí*o., se1·8 . oonvJ~!ld.q a. Sa.z~r ,o de
pósito e a assinar,, <;em 9 SESI no p:·azo ~e 5 (cincJ)).dias 
a contar do dia d'.> recebimento. ·àa notitio.a~,i1o, o l'13jlpecti- . 
vo contrate de con~trução, cuja minuta ja é do seu co
nheciment(), document o êsse que dl!l verP. ol>edp.dP.t às de
terminaçiks· dústo Edlta! ·~ conter,•us cián.:>u las e ,conJiç.àes 
usuais e muis as julga<i&s n~cesstltias ao resguardo dos 
iuterêssca <!1\l:l p;mc.s ~OJ)tf'jital) tc.;~ . , 

9.2) ·Se df..ntrn do prazo. rix P.d-o no item acima o de- . 
clarado veneedor ·não assiqar o cp!itl'ato, perde~:á em fa
vor ·da SE.:il-DN a l íllPC~l'lâu.cia. da cauçilo feita pura a 
apre.sentar;.ile dtt propvsta. · 

9.13) Será lícito ao DiretO!' do DN, caso j11lgue col!ve
niente, profet·Jn nov,a . deci,JiiQ p:Lt'& o firu de ·cou.s,!~e~·ar 
como , v~Jwed0r outr.o l.lOncon~ente. 4u~. co rNiqadq a fazer . 
o depósito e a assinar,.o, contr<ttn,,no. ,, prli:z;O.; de 3,. (trô~) 
diag s~ sujoitará à m.e.sma pen~Hct~~;uíl do concol'CJ:!tFJ au-, 
teriormeote vencedor, no caso d·~ que tam\lém n ãu .CUt:ílH\'a , 
o praza fi xado pura as,im:tm·a. 

fiA) O SES'-JN, ooc !leu rcprcsonta!Úe lega l, rcs~ryase 
o direito de j ulgar sutJurauamentc a c.Lpacidtld~ técnit::a c 
fiuancaira •dO~l·eoucOl'telité:e<, betn,.comq .seu .JirocíA}q,,e ido
neidade para exeeular. u t>b•·a sern que isso,, i!~1P!iqp~ . 1 t: ln 
qnnlquer espécie de rüspoJ;s~liilidodç ou E'üVqlya co4ce.~to 
desebonudor. 

9.5) Aplicn l·-se-iio .ao 13mpi·elteiro, ressal vadQs os mo-, 
tivos àe rórça muio1·, ri~vidumcnte cómproYàdqjl, n.s !:iCg4ill-
tes multas: · · 

- 0,3% (três décimos -por cento) do valor de cacla 
etapa po.r. di?. de p.tt'AS C\ ,_quc. v.c.oba a ocorrer nos, prazos 
0stubelecidos pelo Cronogq1ma de oiJ.c:a. 

- 0.3% (~rgs. décimos por coilto) do valor contl·attJai 
tia litra, pm· diu úe :üt'<lso- que . ocorr er na entrega , 'das 
:neemas, até G.ll (sessenta) dias. 

- O,ô0,0 (S('js .• déci:nos por CG~to ) . do valpr contt'~ltUtl l 
da obra, por ·<ila de atrazo .qne ocnl'l'or na ent.r.~:ga àa 
me!!m&, acima de 60 cs.essenla) din5. 

- 0,39, 0 (três décimos .por cento). p Oi' illblçüo de 
qualquer clt:usul ll . cout1·atual. 

9.[i.1) À$ mult..:.s c.>.stubelecidas são enteudida~ como 
independentes e cumulativas. 

9.5.'2) S_iia c:nHi.demtlos l):!GtiV.QS .de fôrQa m:l.ior, para 
a isenção das multus,. quando os atra{)os .nos prt}zos es ta-
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belecidos no Cl·onograma, decorrer : 

a) de grE:'ve generalizada cios Gmpregados; 

b) de interrutJção nos meios normais de transporte; 

c) de calamidade pública; 

. d) de acitiente que implique em !'ctn.rdamento na 
execução das obras, sem culpa do ompteiteiro; 

e) dá falta de energia elétrica 0u água necessárias 
às obras, quando as mesmas faltas independam dos recur
t>OS técnicos e Iiuanceü·os do empreiteiro; 

. f) da modifica'çílo nos projetos, dese.nhos eu especifi-
cações das obras, que não tenham sido comuni-cadas ao 
empr(':it_eiro com a devida antccipa~ão; 

g) da falta de julgamento devido pelo ~ESI, durante 
Oil dias correspondentes a êiite atraso; . 

h) por falta cu culpa do prÓprio SESI; 

I) de chuvas copiosas e suas ccneeQüêneias; 

n de outros casos que se enquadrem no parágrafo 
único do artigo 1.058 ao Cóâigo \Jivil Brasi!eir0. 

9.5.3) Caso o C);l.!preiteiro crmaiga, em qualquer fase 
dos traball10s, e sam prejuízo de qualidade dos mesmos, 
recuperar atrazos ocorridos em fas~IS anterieras e assim 
eonclnir os serviços centratadotJ dentro do prazo total 
Mnvencionado, ser-lhe-ão creditados as importâncias elas 
multas que lhe tonham sido aplict1.das por infração dos 
aludidos p1·azos pal'c1ais, dessa forma compensado. 

9.5.4) Serão concedidos ao empreiteiro, no caso de 
adiantamento da obt'a, os seguintes premiüa: 

- 0,15% (qainze décimos por cento) du vr.s lor de cada 
etaE~Ci por dia de aot(jcipação noa prt~:~o~ cstabele!;idos 
pelo Ci·cmogrmna de cbt·a; · 

- 0,15% (q~!inze décimos por· c:ento) do valor con
tr·atual da obra por dia de antccipaç.ilo qu;; o0or.:tr na eu-
trega da mesma até 60 (seasents.) rliP.::;; · 

. ' 
- 0,3% (três décimos por cento) do valor CQntr-atual 

da obra poJ: dia de antecipação que ocorrer na entrega 
da mesnia acima de 60 (sessenta) dias. 

9.5.5) Caso o empreit0ire> se a-trase em qualquer fase 
do trabalho, perdendo a vantagem couseguicta nas fases 
anterio1·es e vindo a terminar a obra ao fim:l do prazo 
total couveucionado, set-lhe-ão debitados os prêmios que 
1Lle tenham sido conferidos por antecipação dcs prazos 
parci11Js dessa forma compensados. 

9.5.6) Caso o· empr~teiro, apesar de antecipações de 
prazos parciais, vier a se atrasar oa ex~cução de outras 
etapas, r,;cr-1lle-ão aplicadas as multas cablveis, indepen
dente de lhe serem debitadas as importâncias correspon
deatcs aos prêmios anteriores. 

9.5.7) Os prêmios estab<Jlec!dos são entendidos como 
independentes e cumulativos. 

IHl) O For um . el&ito como domicílio legal dos con
tratantes será o da cidade do Rio de Janeiro - Est!>do 
da ütiauabp.ra. 

9.7) O SE3I-DN manterá na obl'a engenheiros e au
xiliares aos quais competirá a fiscalização da obra e ocr
viços contl·atadoa. 

10. Do reajustamento de preços 

10.1) Havet'á reajustam ento de preços no conformi
dade d0 qus preceitua o J){lcreto-lei m. 185. de :18 de fe
veroü·o de 1967 e os decretos ms. 60.407, de 11 d"t< março 
de 1967 e 80.706, de 9 ~e maio de l9ll7. 

10.2l O rea justamento de preço será calcuhtdo pelos 
índices da coluna m. 9 (Custos é! a Construção l da r·evista 
Conjunturl! Eeortômica p ublicada pela Fundação Getúlio 
Var-ga s. 

1.1. «Prescriçõe~ GeríliS» - Os proponentes poderilo 
aer atendidos pv.ra quaisquer esclarecimentos na i!leção da 
Arquitetura do SESI-DN. à A.v. Gt·Bça Aranha nr. 57 - 7° 
andar, diâriamente, das 14 às 16 horas, exeeto aos sába
d o~> e dias não úteis. 

11.1) Será faeultado aos proponentes a id a no can
toiro-de· trab!\lho pa;·a se ccetificarem da sua natureza, 

I 

dificuldades quo possam apresentar ao rendimento dos 
serviços, admitindo-se, em conseqüêna!a, · conhecimento 
perfeito do loeal da obra. 

11.2) A TomadP. de Preço a que se refere êste Edital, 
poderá ser transferida ou anulada, se assim julgar conve
niente a Comissão do Concorrência ou o Diretor do DN, 
sem que caiba aos licitantes indenização de , qualquer es-
pécie. . 

11.3) Em caso de anulação, os c;mcorrentee terão 
direito a Ievawtar a caução e reíleb~r a doaumentaç!i.0 que 
ncompanhou a respectiva p~:oposta, mediante requerimento 
ao Superintendente dG SESI-DN. 

Do mesmo modo, se proc~dará quanto aos concor
rentes nã.o vencedores, num e noutro caso, o SESI ficará 
0om uma das vias da. preposta. 

Rio de Janc;iro, 19 Ele janeiro de 1968. 

Cel. Antônio de Lara: Ribas 
Superintendent0 

I Divisão de Ten-as t ê m as s e g u i n t ·e s 

1

1 e Colonização i 11 d i c a Ç õ e s e limites: 
Limita-~e ao (Norte) com ter-

Seção de Terras raa àe Lourival e dona Delmi-

1 

ra, definido p~los manws 
E D I T A I S numeros 6, 5 e 4, e cem terras 

da posse «Pau Furado» até o 

I , De orcl?O: .9o ~enh~r Dire- matco nr. 3; a Leste, com a 
1 ~Oi' d~ Dl~isao de ferras e Jl.l2.r1Yem dire!ttt. do Igarapé 
1 Ou~omzaça.c, torno púhHr.o QU!:', Il\iat:ní Mirim até 0 marco nr. 
1 J_oa? Tavares de Souza, bra- 2; ao '<Sul) com terras de J&sê 
I sileJ~·.o ... casa'.! o, re~ldente e Nascimento da SilvR até a conl ~lo t~!cl,lli\:lo ,i!~S~a Cidaci,e, ··de fluênc~a do igarapé brr..ço es
' 1•1n r:~p,a, !. t~~e r<::u nos termos querdo do Rio Matapí, oude 
i t1o e.t,go 1 ·-~ e se~s §§ e ~ está o marco nr. 1 e dai pe-
1 !<~l.cf~, do ~~ltgo 203, todos dq , lo lado (Oeste) frente da pro 
lvc~reto-LI;.l nr. 9.76~, de 5 de 1 prieda<le com 0 rio .Mata.pí 
i setemhl.:_Gl o e 1943, Ltcença de jntá 0 marc0 nr. 6. 
1 Ocupaçao de um loto de ter-

i
ras devolutas, siluado na lo- r .- De ord~~ _do Senhor 
calldade .mirim, município de I Diretor .da ~lVIsao de T_er~as 
Macapá quG 0 suplicante pt·e- e Colomzaçao, !~~no pu~lwo 
tende para iniciar Oll tra.ba-, quo, ~@Sé ou .. r.o da. Srlva, 
lhos da indl1stria !J<Yrícola. brsa~l~i:o. casaclo, restdent~ e .. 

"' domtcJl!ado l~m Serra do Ne-
As terras por êle pleiteadas I vi o, município, da . Macap;3, 

têm as seguül.tes indicações e I r equeBeu nos t~rmos do. urti
lirniteE:- Faz frente o lote go 133 e seus §§ e § Unico 
lH'. 13, para a rassaca do] do artig? 203, t~dos do De
Su~o-Gomprido, medindo 200 ; cretQ-~el nr. 9.r60, de E dél 

'J metros; pelo lado direito oGm s~temoro d~ ·1946, licença de 
v lote nr. 12, por tmde mede ocupa!JÍÍO de um lote de ter

f 290 metroa; pelo lado esquer· ra s J1l'. 18, situado na Colôuia 
1 do com o lote nr. H. po1· on- de Agua Branca, município 
1 diíl mede 230 met>os; e fundos de Mucupá, abraDgando uma 
i com os legos sem nenomina- área de 10 hectares, re~sal-
1 ç0.o, por onde mede 2GO me- vando os terrenos de marwha 
tro8, tendo uma área de 5 por ventum existentes, distao
hectares G2a. e OOca. do ela linll!l divisó!'ia so ter

ritório Nacional ma!s de ltiO 
- De ordem do Senhor Di- quilõme troB, que o ~uplicl!nte 

retor da Divisáo de Terras e pretende panvélar 13rosscgui
Colonlza,ção, torno público ro -9nto aos trabalhos ~\a in·· 
que, José Hodrignes Leit&o, dústria ugrícola. 
?I"asilei!'O, casndo, com~~c.ia~- As tGrrns por êie pleiteltdíls 
Lll; , res~dente e , dom1?I1!:,1~~? I têm as seguintes iiHlicaç:ões 
n.est~ CHlo.de elo Maca.pa, L .- e limites: - Faz frr.nte o lo
ritórw F(!deru.l do A m&pá, ~·c~ h~ nr. 18 para o de nr. 7; li
q~ereu nou têrmos ~j ~ .ar tJgo I mital:ldo-se pelo lad0 direito 
;~s. e s~us f~§ §_ U~!Co, do . com o lote nr. 17; pelo lado 
<\r ~g0 203, todos do Decreto- ~ osauardo com o loto nr. 19 l9 
Le1 nr. 1>.760, d.e _5 ~e . se tem- pelos iu?dos COill o lote nr. 
bro .. de 1946, LJC~nça de Ocu- I :~o. medmdo 250 metros de 
P.~1,mo de um lo,e do terr~s frente por 400 ditos de fun
sJtua~a à margem .e~queaa dos. 
do Rw l\Iatapl, mummpio de 
Macupá, abrr.,gendo aum úret:. E, para que se não ai~aue 

iguorâncla, serão êstes pullli
cados p ela impreBsa Oficial e 
afixa-dos por tl'int<. (30) dias 
na porta do eàiffc!o de~ta 

r1e 23 h a . 24 u. 2G ca., ressal
vando o.;; ter.renos úa. ma.ri
nhH por verrtma existentes, 
distándo da linhn divisóri[t 
do território nacional mais 
de 1s0 qu!Jômetros. que o 
suplioaot~l ocupa com a ios
tala~í.l.o de nmú indús-tria de 
beneficiamento .de mttr.le!nL 
As te~J·a.s pot· êle pleiteadas 

R e partição. · 
Ivlaca.pá, 7 de deaembro de 

1967. 

Alfredo Luiz Duarte de L\\ 
Roque 

Chefe ela Seção du. Terras 


	

